
ESTADO DO MARANHÄO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 

CONTRATO N° 00 1/2021 - FMC 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELE.BRAM A FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE CULTURA DE TIMON MA EA EMPRESA 

IRACY JOSIAS DA COSTAE SHLVA, PARA AQUISIÇAO DE 

REFEICÓES (TIP0 QUENTINHAS). 

Por cste instrumento. O MUNICIPIO DE TIMON, por intermédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

CULTURA DE TIMON-MA. neste ato representado por sua presidencia o sr. Leylianne Beserra de 

Almeida Monteiro. portador do RG N° 1677989 SSP-Pi e inscrito no CPF n 
° 

918. 180.283-87, 

Tesidente e domiciliado na Rua Henrique Percira de Sousa N° 762, Bairro Parque Piaui II, na cidade de 

Timon- MA. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa IRACY JOSIAS 

DA COSTA E SILVA, inscrita no CNPJ sob o n.° 23.317.352/0001-70 com sede na Rua R CENTOE 

TRES, n° 184. Parque União. Timon-MA, CEP 65.631-240, doravante denominada CONTRATAD0. 

finam o presente Contrato. regido pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21.06.1993, e suas alterações 

posteriores. mediante as cláusulas e cond1çðes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 
1.i O presente contrato tem por objeto empresa para aquisição de refeição (tipo quentinhas) para 

atender a demanda da Fundação Municipal de Cultura de Timon-Ma. 

1.2 CLAUSULA SEGUNDA- FUNDAMENTACÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente contrato deverá seguiro art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93, bem como o Decreto N° 

9.412, de 18 de Junho de 2018 que atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 

23 da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e demais normas pertinentes. 

CLAUSULA TERCEIRA- JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO 

3.1 O presente procedimento justifica-se ante a necessidade da Fundação Municipal de Cultura na 

aquisição de refeição pronta (Tipo quentinha) para suprir as necessidades do Complexo Cultural Maria 

Socorro de Macêdo Claudino, oferecendo condiçöes de trabalho aos profissionais que atuam neste 

setor. 

CLÁUSULA QUARTA- ENTREGA E CRITËRIOS DE ACEITACÃO DO OBJETO 

4.1. Os materiais serão entregues atendendo as especificaçðes técnicas do item 1.1. e as disposiçðes 

deste Termo de referência, bem como as condiçòes da proposta contratada 

4.2. Deverão ser entregues no municipio de "Timon-MA, de acordo com a necessidade da Fundação 

Municipal de Cultura, órgâo contratante. 

4.3. O prazo de entrega das refeiçöes será de fornma imediata a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento (OF) e Nota de Empenho (NE), em remessa única, n0 segunte endereço a serem 

indicados pela Fundação Municipal de Cullura; 

4.4. Os itens serão recebidos provisorianente pelo(a) respousável pelo acompanhamento e tiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verilicação de sua 
confomidade com as especilicaçðes constantes 

neste Termo de Referencia e na proposta 

e Cy 



ESTADO DO MARANH 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
FUNDAÇ MUNICIPAL DE CULTURA 

4.5. Os itens poderão serem rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Rcferência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas. a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuizo da 

aplicação das penalidades 

4.6. Os equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

Tecebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço/material e 

consequente aceitação mediante temo circunstanciado. 

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada. consumando-seo reccbimento definitivo no dia do esgotanento 

do prazo. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incometa execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da contratante 
5.1.1. Receber o objeto no prazoe condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto. para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste instrumentoe contrato; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Temo de Contrato, bem comno por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ou 

subordinados. 

CLAUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento de Contrato e na sua 

proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em plena funcionalidade, confonne especiticaçðes. prazo e local 

constantes no Temo de Referência, com as indicaçòes referentes praz0 de garntia ou validade 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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6.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos O TRHO woR 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (1Lei n° 8.078, de 1990): 
6.1.3. Substituir. reparar ou corrigir. às suas expensas, no prazo lixado neste Termo de Referencia, o 

objeto com avarias ou defeitos: 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que mpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaç�ão 

6.1.5. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
todas as condiçðes de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação 
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO 
7.1. A vigéncia deste instrumento decorreráde sua assinatura, serão 60(SESSENTA) dias, tornando-se 

cficaz a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela 

CONTRATANTE nos temos do Parágrafo Unico do Artigo 61 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da licitação. 

CLAUSULA NONA- DA ALTERACÃO SUBJETIVA 
9.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa juridica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

iei: sejam mantidas as demais cláusulas e condiçðes do contrato; não haja prejuizo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuencia expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- D0 cONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1. Nos ter1nos do artigo 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhare 

fiscalizare entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocomèncias relacionadas com a 

execuçãoe determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados: 

10.2. A físcalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer iregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições iécnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorréncia desta, nåo implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de contormidade com o artigo 

70 da Lein° 8.666, de 1993; 

10.3. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mès e no, benn como o nome dos funeionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitoOs 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabiveis. 
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NO 
CLAUSULA DËCIMA PRIMERA- DO VALOR E PAGAMENT 
11.1 O valor global deste contrato é de R$ 8.250,00 (Oito mil, duzentos e cinquenfa reais), 
conforme proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, que integra este instrumento. 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993 ao final do período 

de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corente indicado pelo contratado. O pagamento deverá ser efetuado em parcela única, mas conforme 

necessidade da contratante poderá ser efetuado em até três parcelas de igual valor 

11.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos objetos 

descritos na nota fiscal ou fatura apresentada. 

11.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar 

da Nota Fiscal ou fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da 

CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambuilar do contrato, informando o 

numero de sua conta corrente, o nome do Banco ea respectiva Agência. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Paganento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Enpresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

11.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente 

ao Fiscal deste Contrato, que somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal 

para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições pactuadas. 

11.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida CONTRATADA, pelo Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se 

providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização tinanceira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serâão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes formulas: 

-(TX/100)/365 

EM=Ix Nx VP, onde: 

I= índice de atualização financeira; 

TX= Percentual da taxa de juros de mora anual 
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EM ncargos Moratónos. 

Numero de dias cnire a data prev is1a para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP alor da parcela em afraso 
T.T0. A atual1zaçào só scTa deiida em caso de mora imputável exclusiv amente ao contratante 1.1. Para fins de pagamento. a Contratada deverá apresentar os seguintes documento a) P'rov a de regularidade com o Fundo de Giarantia do Tempo de ServiçoFGTS (CRF. 

fornecido pela Caina Fconomica Federal). Será aceito certificado da matri7 em substituição a 

da filial ou iee-1eTsa quando. comprovadamente. hour er arrecadação central1zada. 
b) Prova de regulandade para com a Justiça do Trabalho cmitida pelo TST (Certidão Negativa 
de debitos Trabalhistas). 

c) Prova de regulandade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão 
cxpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tr1butários 
federais eà Divida Ativa da Uniào (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 

Seguridade Social. nos temos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domi lio ou sede do 

lieitante. ou outra equiv alente, na forma da lei. 

CLAUSLA DËCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTE 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLAUSLLA DECIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES 
131 As penalidades administrativas aplicáveis ao Contratado, por inadimplència, estão previstas no 

artigos 81. 87. 88 e seus parágrafos, todos da Lei n. 8.666/83. 

A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, sera caleulada sobre 

o valor dos serviços não concluidos ou não iniciados, competindo sua aplicação ao tiular do orgao 

contratante, obscTV ando Os seguintes percentuais 

a) de 1.0°o (un por cento). por dia de atraso, a part1u do l (pruneuo) dia, ale ultuno dha do 

prazo fixado para à exccuçao do serviço, findo o qual à C'ontratante rescndra o conualo 

conespondente, aplhcando-se do Contratado as demais sançoes pievstas nal ei n8.ouo S 

ISerá aplicada multa de 15 (un e meio por cento) subre o valor da contrala ao, quando a 

Contratada 

a) Presta ofomayoes inexatas 0u dificult a iscallza, ao du ongaoContatante. no 

Cunpumchto de suas aliv idades 

b) Desatender as deteminayoes da fiscaliza_ao do Oigao C'ontuatule, e 

).Coneter tjualquer miiay ao as 1OUnas egars ledeials, estaluais e inumcpii s, tespondenda 

anda pelas nultas aplicadas pelos O1gaos competentes eni tazao da nliaao cometida 
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.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada 
A). Executar os serviços em desacordo com o termo de referência, normas técnicas ou 

especificaçòes. independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, ás suas 
expensas 

b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que. por imprudencia, negligeneia impericia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados 
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudència, negligència, impericia, dolo ou má fë, venha causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

l1. ADVERTËNCIA 

II.1. A aplicação da penalidade de advertencia será efetuada nos seguintes casos: 

a) Descumprinento das obrigações assumidas contratualmente, desde que acarretem pequeno prejuizo ao Orgão Contratante, independentemente da aplicação de multa moratória ou de 

inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

c) Outras ocorências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 
atividades do Orgão Contratante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de 
suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

IlI. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 
l.i A suspensão do direito de licitar e contratar com o poder público municipal de Timon/MA, pode ser aplicada ao contratado cujo inadimplemento(s) culposo(s) prejudicarem a execução do contrato, 
por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da 

intimação; 

I!1.2 A penalidade de suspensâão temporária do direito de participar de licitações ou contratar com o 
poder público municipal de Timon/MA, nos seguintes prazos e situações: 

Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
- Atraso no cumprimento das obrigações assumidas cotratualmente que tenha acarretado 

a) 

prejuizos significativos para o Orgão Contratante: 

2 Execução insatisfatória do objeto referenciado, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 

b) Por um ano: 

I-Quando o proponente desistir ou recusar, injustificadamente, de assinar o contrato dentro 
do prazo estabelecido pelo Orgâo Contratante. 
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c) Por 02 (dois) anos. quando o contratado 

I- Nào concluir os scivi�os contratados 

2 Prestar os serviços em desacordo com as especificaçocs ou com qualquer outrTa 

Tegularidade. contrariando a proposta e o prescnte termo de referência, näo efctuando sua 

substituição ou correção no prazo deteminado pelo Orgão Contratante 

3 Cometer quaisquer outras iTegularidades que acarretem prejuizos ao municip10 de 

Tmon MA. ensejando a rescisão do contrato ou frustração do procedimento administrativo 

adotado para a contratação; 

4-Praticar atos ilicitos. visando frustrar os objctivos da contratação: 

S- Demonstrar nåo possuir idoneidade para licitar e contratar com o municipio de Timon/MA, 

em virtude de atos ilicitos praticados; 

6 Reproduzir. divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 

infomações. em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio do Orgão 

Contratante. 

IV DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

IV.1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da 

execução contratual ao Secretário/Autoridade Competente do Org�ão Contratante se, constatada a má- 

fé. ação maliciosa e premeditada em prejuizo do Orgão Contratante, evid�ncia de atuação com 

interesses escusos ou reincidencia de faltas que acarretem prejuizos ao Orgão Contratante ou 

aplicaçoes sucessivas de outras sanções administrativas. 

IV.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 

Publica. enquanto perdurarem os motivos determminantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. perante o municipio, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

IV.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica será aplicada 

ao contratado nos casos em que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da contratação; 

C) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o mumcipio, em virtude 

de atos ilicitos praticados; 

d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem en beneticIO próprio ou de terceros, quaisquer 

infomações em razão de execuçao dos serViços, sem consentimento pevio do Orgao 

Contratante, em caso de rencidenCia, 

e)apresentar ao contratante ou outro orgão da adnunistuaçao publica municipal, qualquer 

documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de burlar a 

contratação/licitações, ou no curso da relação contratua 
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) praticarem fato capitulado como erime pela Lei 8.666/83. 

.4. ndependentemente das sançoes a que se referem os itens I. a 12. a contratada está sujeito ao 

pagamento de indenizaçâão por perdas e danos, podendo ainda o Contratante propor que seja 

responsabilizado: 

a) civilmente, nos tenmos do Código Civil; 

b) perante os órgâos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas; 

c) criminalmente. na forma da legislação petinente 

V. Nenhum pagamento será feito a contratada quc tenha sido multado, antes que tal penalidade seja 

descontada de seus haveres 

VI As sançöes serão aplicadas pelo titular do Orgão Contratante, facultada a defesa prévia do 

interessado. no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias üteis, com exceção da declaração de 
inidoneidade. cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3° do art. 87 da 

Lei n.° 8.666/83. 

VII. Qualquer penalidade aplicada deverá ser comunicada a Controladoria Geral, Procuradoria Geral e 

a Coordenadoria Geral de Licitações, do municipio de Timon/MA. 

VIll. As multas ad1ministrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o 

seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA RESCISÃO 

14.1 A inexecução total ou parcial do objeto a ser contrato enseja a sua rescisão, com as consequëncias 

contratuais e as previstas em lei. Assim, o contrato a ser celebrado poderá ser rescindido 

administrativamente, amigavelmente pelas partes, e/ou Judicialmente, diante de fato previsto nos 

artigos 78 e 79 da Lei n.° 8.666/83. 

I. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

II. No caso de rescisão administrativa embasada em razðes de interesse do serviço püblico, previstas 

na Lei, sem que haja culpa do contratado, este será ressarcido dos prejuizos que houver sofrido. 

regularmente comprovado, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do C'ontrato até a 

data da rescisão. 

III. A resci são adnministrati va prevista nos incisos I ao inciso XI do art. 78 da Lei 8.666/93, poderá 

acarretar as consequencias. prev1sta no art. 80 desta mesma Lei, aplicáaveis segundo a ocorenca que a 

justificar, sem prejuízos das sanções previstas. 

IV. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto no, 

parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro. 

V. Os casos de rescisão contratual serão formalniente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA- DOS RECURSOS ORCAMENIARIOS s., A dispombilidade orçamentáriae financeira para o objcto supracitado, com a scgne da ta io 
Projeto Afividade: 2152; Elenmento de Despensa: 33,90.30.00, Fonte de Recurso: 00 CLAUSULA DËCIMA SEXTA -DISPOSICÕES GERAIS 
0.. A contratação relativa ao presente Temo de Referência aplicam-se anda as seguntes 

disposiçòes: 
t6.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração. em caso de resCisão adminisralivaa 

prevista no art. 77 desta Lei: 

16.3. AS partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referència, seus eventuais anexos ca 

proposta da CONTRATADA: 

16.4. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas. todas as condições exigidas. 

CLUSULA DËCIMA SÉTIMA -DA PUBLICACÃO 
15.1 O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Municipio. por conta e ônus da 

CONTRATANTE, no prazo previsto por Lei. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA -DO FORO 
14.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Timon/MA, para dirimir as questões oriundas deste 

contrato0. 

E. por estarem justas e contratadas, fimam o presente, em 03 (trës) vias de igual teor e forma. na 

presença de 02 (duas) testemunhas. 

Timon/MA, 03 de Fevereiro de 202L 

Leylianne Beserra de s. Monteiro 

Presidenfe da Fundação Mynicipal de Cutura 

R042612424-6P 

Nota 
LEYLIANNE B' DEALMEIDA MONTEIRO 
Presidente da Fundação Municipal de Cultura. 

Iracy Josias da Costa e Silva 
CONTRATADA 

Port n° 0120/2021-GP CNPJ: 23.317.352/0001-70 
CONTRATANTIE 

TESTEMUNHAS: 

1) manio da nlitao do Jdve 

cP 71 3 % 203 63 

2) 
CPE Nomie 214.of1 G53-15 
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